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CONTRATO Nº 49/2014

CONTRATO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO 
BOM E A EMPRESA A P DE OLIVEIRA 
– SERVIÇOS, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIO BOM, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Avenida Curitiba, nº 65, na cidade 
de Rio Bom, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.212/0001-71, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 3.617.632-6 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Centro, nesta cidade de Rio Bom Estado do Paraná, e a empresa A P DE OLIVEIRA 
SERVIÇOS – ME, CNPJ 13.509.800/0001-84, localizada na Rua Itemerata Gonçalves dos Santos, 
Nº. 375, do Bairro Jardim Catuaí III, CEP: 86.802-639, na Cidade de Apucarana, Estado do Paraná, 
a seguir denominada CONTRATADA, representada por Arildo Pedro de Oliveira, portador da 
cédula de identidade R.G. Nº 6.744.090-0 e do CPF nº 647.597.339-49, residente na Rua Itemerata 
Gonçalves dos Santos, Nº. 375, do Bairro Jardim Catuaí III, CEP: 86.802-639, na Cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei 
Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 Aquisição de grama tipo esmeralda em placas, para os projetos: Rua José Primon, Luiz 
Benedito Bonfá e Ruas Projetadas: A, B, C, D do loteamento Nova Rio Bom – 59 casas.

1.2 O presente contrato terá prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de 
aceite da ordem de execução dos serviços e o de vigência será de 150 (cento e cinquenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

2.1 A presente relação-jurídica contratual é disciplinada pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal 
10.520, do tipo menor preço e fundamenta-se no Processo Licitatório Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 43/2014

2.2 Aplica-se, igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e normatizadores de ordem 
pública pertinentes.
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2.3 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições da 
Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520 e suas alterações e demais disposições que regulamentam a atividade 
comercial ou industrial.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS

3.1 O valor total do contrato é de R$ 12.667,14 (doze mil seiscentos e sessenta e sete reais e 
quatorze centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT V. UNIT V. TOTAL

1

GRAMA ESMERALDA EM PLACAS 
PLANTADA NO LOCAL INDICADO 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO BOM. M² 1362,75 R$ 7,50 R$ 10.220,63

2

GRAMA ESMERALDA EM PLACAS 
SEM O PLANTIO, SOMENTE 
COLOCADA NO LOCAL DA OBRA. M² 444,82 R$ 5,50 R$ 2.446,51

VALOR TOTAL R$ 12.667,14

3.1.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, comprar ou não total de itens 
licitados, conseqüentemente utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

3.2 As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato, serão contratadas:Dotação 
Orçamentaria: Desp.: 1220  0905.154510022.1.001000.4.4.90.51.02.02.00  F.R. 779

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE

4.1 O pagamento será efetuado mediante a entrega completa do bem licitado e apresentação da nota 
fiscal eletrônica que devera ser atesto do setor competente do CONTRATANTE. 

4.1.1 A liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação 
junto ao INSS, através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF;

4.2 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção 
pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente regularizado.

4.3 O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada 
a multa que porventura lhe tenha sido aplicada.
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4.4 O valor contratado será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA

5.1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no mediante solicitação da CONTRATANTE no 
prazo estabelecido em contrato firmado após a homologação deste certame licitatório.

5.2 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na sede da CONTRATADA conforme 
solicitação da mesma.

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 
CONTRATADA:

6.1 O pagamento de todas as despesas como pessoal e equipamento necessário ao fornecimento, 
inclusive quaisquer indenizações e danos materiais ou pessoais que ocorrerem em função da 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos;

6.2 O pagamento de todos os impostos, seguros e demais encargos, transporte, que venham a ser 
devido em razão do objeto deste contrato, até a sua efetiva entrega e funcionamento, não cabendo 
ao CONTRATANTE quaisquer custos adicionais;

6.3 Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das solicitações do 
CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e deverão ser 
prontamente atendidas;

6.4 Quando da subcontratação dos bens aqui contratado, total ou parcialmente, a CONTRATADA 
obriga-se a exigir dos eventuais subcontratados as mesmas condições do presente contrato, 
respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente cometidas;

6.5 A observância do(s) prazo(s) de garantia proposto aos bens, assim como correções cabíveis;

6.6 Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumida 
nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, vinculada a este instrumento.

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do 
CONTRATANTE:

6.7 Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, tendo cumprida as exigências 
explicitadas neste instrumento;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM                                                
Estado do Paraná

Avenida Curitiba, 65 –CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71 -  Fone: (043) 
3468 1123                                                                                                   

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br

6.8 Fornecer à CONTRATADA os dados e condições necessárias ao fornecimento dos bens objeto 
deste instrumento.

6.9 Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND e da quitação junto ao 
FGTS/CEF, através do CRF.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES

7.1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que 
devidamente comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE, o atraso no fornecimento dos bens 
contratados implica no pagamento pela CONTRATADA de multa no valor de 0,1% (um décimo 
por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, e em conseqüência 
isenta o CONTRATANTE do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso;

7.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA inadimplente as 
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 8.078 de 
11/09/90;

7.3 Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito ou 
inscritos na dívida ativa e cobradas judicialmente, na forma autorizada pelo § 3° do artigo 86 da Lei 
Federal n° 8.666/93 com demais alterações;

7.4 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que 
lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 
05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO

8.1 O presente negócio poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou extrajudicial, 
sem direito a indenização de qualquer espécie, por parte da Contratada, na hipótese de ocorrer 
quaisquer das situações elencadas nos incisos do artigo 77 e 78, e na forma do artigo 79 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

8.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo, atendida a conveniência do 
fornecimento dos bens contratados, recebendo a CONTRATADA o valor da correspondente 
quantidade de bens já fornecidos.

8.3 Se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em partes, o direito do presente contrato, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.
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8.4 Se o fornecimento dos bens não atender às especificações contratadas, ou estiver em desacordo 
com a clausula 5 deste instrumento.

8.5 Por motivo de força maior, fato superveniente ou falta de recursos financeiros poderá o 
CONTRATANTE suspender o contrato por prazo indeterminado unilateralmente, mediante prévio 
aviso de 30 (trinta) dias à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

9.1 As partes elegem o foro da Comarca de Marilandia do Sul para dirimir toda e qualquer questão 
pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, 01 de Setembro de 2014.

             Moisés José de Andrade                                                   Arildo Pedro de Oliveira

         Prefeitura Municipal de Rio Bom                                               CONTRATADA

TESTEMUNHA: __________________________________

TESTEMUNHA: __________________________________.


